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PROJETO DE LEI Nº033 /2000
Dispõe Sobre a denominação da Travessa Municipal, para Rua Frederico Garcez Jortes, no Centro da Cidade.

Câmara Municipal de Diamantino-MT, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica denominada de Rua Frederico Garcez Jortes a atual Travessa Municipal, localizada nos fundos do Centro de Saúde, neste Município.

Art. 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Plenário Ver.Juvenal B.Soares,21 de Fevereiro de 2000
Ver.Francisco Edilze Aragão de Catunda-PSDB

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei nº033/00 tem por objetivo prestar uma singela homenagem ao cidadão,emprestando seu nome a referida rua,nesta cidade.

Os relevantes serviços prestados a nossa sociedade pelo cidadão em apreço,são requisitos que justificam plenamente a presente medida.

Feitas estas explanações,busco o apoio dos nobres Vereadores para aprovação da matéria.

Plenário Ver.Juvenal B.Soares,21 de Fevereiro de 2000

Ver.Francisco Edilze Aragão de Catunda-PSDB
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